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DECRETO n° 314/2017

REGULAMENTA A LEI N° 722/2016, QUE

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE

DA- PRÉVIA INSPEÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE
ORIGEM . ANIMAL NO ÂMBITO DO
MUNICÍPlb DE BREJETUBÁ/ES.

/ O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no
uso de suas átribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica, Múhiclpa!
cbm ãltérações introduzidas posteriormente; . ; -

DECRETA;

/

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

íiV", O'! i ' ' •' '■ \Art. 1°-O presente^ Regulamento 'institui as norrnas que regulam, em
todo o território do Município de Brejetúba^ES^a^^ Inspeção e Fiscalização
Iridustnal e Sanitária de Produtos dèDrigem ATíimal. -

§1°- A inspeção-a,^ue se refere o presente regulamento abrange,-sóB^o ponto
de vista industrial-e_sánitário, o recebimento, a manipulaçãõVõ beneficiamentq,
■a transformaçãoi a elaboração, o preparo, a conservação, o a'condicionamento\
a embalagem, o depósito, a armazenagem, a rotulagem, o trânsito e consumo^'
de quaisquer produtos e subprodutos de origem âhimal, adicionados ou hão cie

"^getais; .dpstihádbsiòü hãò á alirhentação hümaha. . ) / ' : v. r

, § 2°-A inspeção abrange, também as matérias-primas, ingredientes,-aditivos e
coadjuvantes delicnologia e demais substâncias que, por vehtüra, possam ser
utilizadas no estabelecimento de produtos de origem animal. [

Art. 2°- Para efeito deste regulamento, considera-se:
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I- Estabelecimento: a área que compreende o local e sua circunvizinhança
destinada à recepção e depósito de matérias-primas e embalagens, a
industrialização e ao armazenamento e a expedição de produtos alimentícios;

II- Inspeção e fiscalização: ato de examinar, sob o ponto de vista industrial e
sanitário, a higiene dos manipuladore"s7"a~ higiene do estabelecimento, das
instalações e equipamentos; as condiçõès higiênico-sanitárias e os padrões
físico-químicos e micrqbiológicos np irécebimèrito, obtenção e .depósito de
matéria-prima e ingredientes,- assim como dürarite as fases, de èlaboração,
acondicioriamento, armazenagem e transporte de produtos alimentícios;

III-/Registro: ;ó' conjunto de procedimentos técnicos e administírãtivós de^
avaliação das características industriais, tecnológicas e sanitárias dé produção,
dos produtos, dos processos produtivos e dos estabelecimentos para habilitar a
produção, a distribuição e a comercialização de produtos alimentícios
òbseí^ando a legislação vigente; ■ ' ..

IV-, Matéria-prima: toda subgí^ncia- de-origem animjl, enq estado bruto, que
para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou transformação
de natureza física, químièa ou biológica;

-  V

V- Ingrediente: é qualquer substâj;iei^_^i^luídos os áditivos alimentares,
,  empregada na fabricação ou preparaçã|o dè ,um alimento e que permanece no
produto final, ainda que de forma mo_dificada;I

-  - \ BREJET"»^
.. i5 do Dozombi

VI-^Análise fiscal: ato fiscal no qual é realizada análise da água, rnatérias-
primas, ingredientes ou produtos alimentícios coletados pela autoridade
fiscalizadora competente no intuito de verificar a sua conformidade dé acordo

\,Com legislações jèspecíficas e ps dispositivos deste regulamento; "

VII-^'Suspensão das atividades; medida administrativa aa qual Serviço-de'
-Inspeção Municipal (S-l-M.) .suspende as atividades desenvolvidas, no tpdo õu_:,
em partèíj'durante ò procedimento fiscalizatório de erhpresas; regulãresV pbr
períodoxetíp e determinado; _

VIII- Interdição': medida administrativa, de caráter cautelar,, que visa á
paralisação-^ejoda e qualquer atividade desenvolvida, podendo ser recplhidos
às rhatérias-primas, produtos alimentícios, subprodutos, ingredientes,TótüTPs,~
embalagens, equipamentos e utensílios;

/
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IX- Apreensão: consiste na apreensão realizada pelo Serviço de Inspeção

Municipal (S.I.M.) das matérias-primas, produtos alimentícios, subprodutos,
ingredientes, rótulos, embalagens, equipamentos e utensílios que se

encontrem em desacordo com a Lei N° 722/2016, este regulamento e outras

normas técnicas relacionadas, dando-lhes a destinação cabível, de acordo com

este regulamento;

X- Inutilização: medida administrativa de inutilização dos produtos alimentícios,

matérias-primas e ingredientes que não sejam aptos para o consumo;

XI- Rotulagem: é toda inscrição, legenda, imagem ou toda matéria descritiva ou

gráfica, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litogrãfada ou
colada sobre a embalagem do alimento;

XII- Embalagem: é o recipiente, o pacote ou a embalagem destinada a garantir
a conservação e facilitar no transporte e manuseio dos alimentos;

XIII- Memorial descritivo: doçurnento que descreve.detalhadamente, conforme
o caso, as instalações, equipamentos, procedimentos, processos ou produtos
relacionados ao estabelecimento de produtos de origem animal;

XIV- Agroindústrias familiares de pequeno^ porte: os estabelecimentos de
propriedade ou posse de agricultores fámi|iarés,> de forma individual ou coletiva,
dispondo de instalações mínimás/__destihadas ao processamento e à

,  \ E.-JEJETDEa.

industrialização de produtos dêl-?lorigem^iianimal, que cumulativamente,
atenderem aos seguintes requisitos:

a) Estarem instaladas ,em propriedade rural; . -

b) Utilizarem mão-de-obra predominantemente familiar;

c) Sessenta por cento, no mínimo, da matéria-prima empregada nos produtos
sejam oriundas de sua propriedade.

XV- Agricultor familiar; aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo
aos requisitos previstos na Lei Federal N° 11.326 de 24/07/06, em especial:

1- Não deter, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;

2- Utilizar predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;
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3- Ter percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas

do seu estabelecimento ou empreendimento, na forma definida pelo Poder

Executivo:

4- Dirigir seu estabelecimento^ou empreendimento com sua família.

§ 1° Excetuam-se "da exigência da'alínea "c" do, inciso ! os estabelecimentos
cuja matériarprima pririclpàl seja a carne.'

§ 2° O disposto na alínea "a" do inciso II deste artigo não se aplica quando se

tratar de côndpmínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, .desde,
quê a,fração ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. ■

/  V CAPITULOU r ' \

i  . - - ^ ... ^ ')S \
DA COMPETÊNCIA DA-INSPEÇAO E FISCALIZAÇÃO y

/  ■ Art. 3° - O Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M., é órgão vinculado à,
; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambientç, encarregado do
cumprimento obrigatório da inspeçã^p.^ia e fiscalização dos produtos de

.  origem animal produzidos no Municí^ioVdeiBY^tüba.
« . . .. .. . . 7~^rÍjetiJba JArt. 4® - As atividades do Si]j/Ii^sa0_^regiilâmentadas por este Decreto,

V  peias Instruções Normativas que venham a ser definidas e pela legislação
federal, estadüaj^ municipal que normatiza suas funções.

\ / Art. 5°- A Inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos são privativas
do Serviço de Inspeção Municipal, vinculado a Secretaria de Agricultura e Meio;
Ambiente, sempre que se tratar de produtos de origem animal destinádòs .ao/
corrièrcio intramunicipal. ~ 7

■  " - - " " ' ^
Àrt. 6°- -Õs servidores do S.f.M., quando em serviço de msp^eção e

.fiscalização industrial e sanitária, terão íivre acesso em qualquer dia òu-hora,
.  em qualquer j estabelecimento em funcionamento, que ' industrialize,

cornerçiali?ejTianipule, entreposte, armazene, transporte, despache ou preste
s~efviçós ém atividades sujeitas à prévia inspeção e fiscalização. —

Art. 7°- Os servidores incumbidos da execução do presente
Regulamento devem possuir carteira de identidade pessoal e funcional
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fornecida pela Prefeitura Municipal, da qual constará: denominação do órgão,
nome, fotografia, cargo e data de expedição.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere o presente artigo, no exercício
de suas funções, ficam obrigados a exibir a carteira funcional, quando
convidados a se identificarem.

Art. 8° - A equipe técnica do S.I.M. será çomposta obrigatoriamente por
profissional com formação em Medicina Veterinária. Os demais membros da
equipe déverão ter formação em Nutrição, Engenharia de Alimentos,
Agronomia, bem como profissionais que ocupem cargos relacionados às
atividades desenvolvidas pelo Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 9°- As Secretarias Municipais poderão se valer de servidores de
consórcios públicos dos quais o município participe, se for o caso, para a
execução dos objetivos deste regulamento, respeitadas as competências.

Art. 10°- Compete ao Serviço de.Inspeção Municipal - S.I.M.:

I- Analisar e aprovar, sob o ponto de vista sanitário, as plantas de construção

do estabelecimento requerente;

II- Vistoriar o estabelecimento requeréhte dó registro e emitir laudo de vistoria;

III- Analisar memorial descritivo ̂ :^TótuÍos-ãòsvpTodutos e emitir registros de
produtos;

IV-Expedir registro de estabelecimentos;

V- Inspecionar e fiscalizar o estabelecimento, instalações, equipamentos,

matéria-prima, ingredientes, rótulos, embalagens e produtos alimentícios;

VI- Fiscalizar o livro de registro ou documento equivalente das operações de
entrada e saída de produtos;

VII- Fiscalizar e monitorar a aplicação das normas de Boas Práticas de

Fabricação de Alimentos e os Autocontroles das agroindústrias.

Art. 11°- O exercício da inspeção e fiscalização previsto no Art. 10°

caberá aos servidores do S.I.M., nas suas respectivas áreas de competência,

podendo valer-se de auxiliares.
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Art. 12°- A Inspeção e fiscalização de que trata o presente Regulamento

será realizada:

I- Nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados para

beneficiamento ou industriaHzação; - -

II - Nos estabelecimentos . que , reòebem o pescado-para distribuição ou
industrialização; i' : /

III- Nos estabelecimentos que produzem ou recebem mel e cera dexabelha,

pará beneficiamento ou distribuição;

'  > . Vi' '

, ÍV- Nos estabelecimentos que produzem e recebem ovos para distribulçãõ.;em
natureza ou para industrialização; -

i  \ '

I  Parágrafo único: O município de Brejetuba se resguarda no direito de não,'
" contemplar os serviços de _[nspeção-e-fiscalizaçã_Q,.em estabelecimentos dé
abete de animais de açougue, devido à~complexidade da atividade e por se
-tratar de estabelecimentos que requerem inspeção permanente durante as.

' operações de abate de animais. Estes estabelecirhentos terão sua

regulamentação e inspeção vinculaçlas.^a serviços de inspeção de esferas
!  , superiores - Estado (S.I.Ei / IDAF) oú / MAPA).

.  "brejetuÈK 7
Art. 13°- A concessão de insp:eçãoípel0i^.íl.M. isenta o estabelecimento

V _ quê: comercializa produtos de origem animal intramunicipal de qualquer outra
\  fiscalização, industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal.

Art. 14°-i A^lnspeçãq dos estabelecimentos registrados "pelo S.I.M.
ocorrerá em caráter periódico. ;

-' P , i h ^ CAPITULO III f
...

DA-GLASSIFICÃÇÃO DÕS ESTABELECIMENTOS

■  í ' 1 - -
_  - Art-I^v Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados

émf

'A \

\  /

/

I - Fábrica de Produtos Cárneos;
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II - Entreposto de Carnes.

§1° Entende-se por Fábrica de Produtos Cárneos o estabelecimento dotado de
instalações, equipamentos e utensílios adequados para recebimento,
manipulação, elaboração, acondicionamento e conservação de produtos
cárneos para fins de industrialização com modificação de sua natureza e sabor,
das diferentes espécies de animais de açougue, em todos os casos, seja
dotado de instalações de frio industrial, podendo ou não dispor de instalações
para aproveitamento de produtos não comestíveis.

§2° Entende-se por Entreposto de Carnes o estabelecimento dotado de
instalações, equipamentos e utensílios adequados para recebimento, desossa,
acondicionamento, conservação pelo frio e distribuição de carnes e derivados
das diversas espécies de animais de açougue, em todos os casos, seja dotado
de instalações de frio industrial, podendo ou não dispor de instalações para
industrialização de produtos comestíveis e aproveitamento de produtos não
comestíveis.

Art. 16° - Os estabelecimentos dé pescado são classificados em:

I - Entreposto de Pescado e Derivados;

II - Fábrica de Produtos de Pescado;,' (>' ̂  : ''' .

§1° Entende-se por Entreposto dê^Sèseàcío^eí^Derivados o estabelecimento
dotado de dependências, instalações e equipamentos adequados ao

recebimento, ..lavagem, manipulação, fracionamento, acondicionamento,

frigorificação, esfocagem, distribuição ou comercialização do pescado e

derivados, dispondo ou não de instalações para o aproveitamento de produtos

não comestíveis.

§2° Entende-se por Fábrica de Produtos de Pescado, o estabelecimento

dotado de dependências, instalações e equipamentos adequados, dependendo
do tipo de produto a ser elaborado, para recepção, lavagem, prèparação,

transformação, . acondicionamento, frigorificação, conservação,

armazenamento, distribuição e comercialização de produtos de pescado e seus

derivados e dispondo ou não de instalações para o aproveitamento de produtos

não comestíveis.

Art. 17° - Os estabelecimentos de ovos são classificados em:
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I - Granja Avícola;

II - Entreposto de Ovos;

III - Fábrica de Produtos de Ovos.

§1° Entende-se por granja avícola o estabelecimento destinado a produção,
classificação, acondicionamento, identificação, e expedição de ovos em
natureza, oriundos da própria granja, podendo a classificação ser facultativa
quando tal atividade for realizada em Entreposto de ovos.

§2° Entende-se por Entreposto de ovos, o estabelecimento destinado ao
recebimento, classificação, acondicionamento, identificação e distribuição de
ovos em natureza, facultando-se a operação de classificação para os ovos que
chegam ao entreposto já classificados, acondicionados e identificados.

§3° Entende-se por Fábrica de Produtos de Ovos, o estabelecimento destinado
ao recebimento, industrialização, acondicionamento, identificação e distribuição
de produtos de ovos.

Art. 18° - Os estabelecimentos de leite são classificados em:

I - Posto de Refrigeração;

II - Usina de Beneficiamento;

III - Fábrica de.Laticínios;

§ 1° Entende-sé por-posto de refrigeração o estabelecimento intermediário
entre as fazendas leiteiras e as usinas de beneficiamento ou fábricas de

produtos lácteos, destinado ao recebimento, seleção, pesagem, filtração,
clarificação, refrigeração e expedição de leite a outros estabelecimentos
industriais;

§ 2° Entende-se por usina de beneficiamento o estabelecimento que tem por
finalidade principal receber, pré-beneficiar, beneficiar e acondicionar o leite
destinado ao consumo direto de acordo com a legislação específica. Para a

realização das atividades de recebimento, processamento, maturação,
fracionamento ou estocagem de outros produtos lácteos, de fabricação própria
ou não, deverá ser dotada de instalações e equipamentos que satisfaçam as
exigências deste regulamento;
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§ 3° Entende-se por fábrica de produtos lácteos o estabelecimento destinado
ao recebimento de leite e derivados para o preparo de quaisquer produtos
lácteos, com exceção do leite de consumo direto. Permite-se que a fábrica de
produtos lácteos fracione, mature e estoque produtos lácteos oriundos de
outros estabelecimentos com- Inspeção" OficiaL. desde que dotada de
instalações e equipamentos que satisfaçam as exigências deste regulamento.

Art. - OS ~estabèlecimentõs: de i produtos i das abelhas são
classificados em:, ■ '

I - ̂piáriòsf , 1 ;'' \
.J,. ■ ' 'i \

/II - ̂ tfepostòs de mel e cera de abeíhas. ' / //' ., \
/■ ^ ^ ■ 'C;-;-/, \

/  /§ 1° Èntende-se por Apiário o estabelecimento destinado a produção, extração^ /' \
industrialização, classificação e estocagem do mel e seus derivados.

I
I
I § 2° Entende-se por Entreposto de MerVCêrã de abelhas o estabelecimento

.destinado ao recebimerito, classificação e industrialização do mel, cera de
^ abelhas e demais produtos apícolas. , - , •

^  CâPllUU) IV
\  BREJETUB/r~*~7^

-iS do Dezembro do lOOS/I^^

■ rvO DE ESTABELEUiivii-ii ■ w
\  ' ' " " ' Dezembro de 1905/^^^^ ,, j
'  ' DO REGISTRO DE ESTABELECIMENTO

/

■' '' i \
Art. 20°- Para obter o registro no serviço de inspeção jo^estábdécimento

\,deverá apresentar o pedido munido dos seguintes documentos: ^ \ •, /

I - Requerimento dirigido ao coordenador, do Sep/iço de Inspeção Münicipjal;'
solicitando o registro;: i /' / ' : . " .

1'^ ' ' "" - --- L"'
II - Piántà baixa ou-corqui das construções, acompanhadas'-àÕJm'emoria^
descritivo;- . .1 —-- ^

r"' ■ -III - Cópia do) contrato ou estatutu social da firma, registrada-no órgão
competente_(ng caso de firma constituída); 1.1^ 37-

IV - Cópia do registro no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF ou
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme for o caso;

N

/
/
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V - Registro no Cadastro de Contribuinte do ICMS ou Inscrição de produtos
Rural na Secretaria de Estado da Fezenda, conforme for o caso;

VI - Alvará de funcionamento, ou documento equivalente, fornecido pela
prefeitura municipal;

VII - Licença ambiental ou deispensã"dã"licênçã~ambiental fornecida pelo orgão
ambiental competent§; '

VIII - Boletim^de exames fisico-qüírn c'òs é /rriidróbioíógicos dà-.água de
abastecimento, ̂ fornecida/;pèlO "laboratório cfêdénciádo 'junto, aos órgãos
competentes;..;^'^, ;• v /

X - .Cornprovánlé'de paganento de taxa de registro, se aplicado. ^

/  ̂ \
§  Os modelos de requerimento, para solicitação de registro e vistoria serão j. \

/ fornecidos pelo 8.1.M.. .

/  , § 2°-Â planta baixa ou croqui devem ser elaborados com escala de 1:100 (um . - ^'-1 \
■' \j  '"par^ cem), de forma a permitin^a::.Gompleta-visüalizaçã^das instalações e áreas:

I  adjacentes. ' í

!  /' ' \ ■ ,
Àrt. ,21° - Apresentados os documentos exigidos neste regulamento, o

í Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.j-^procederá à vistoria do estabelecimento
l  para apresentação do competente laudo/; í'( i py / í
\  J: - ■ ^ II  \ ■ brejetubS 7_^ ' " I
\  Art. 22° - Satisfeitas as exrgêMêiã'á-fi5|ã°dá^no presente regulamento, o /
y Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.) autorizará a expedição de "TÍTULO, DÈ \ /
\ REGISTRO", constando no mesmo: o número do registro, nome daxfirma e /
\ outros detalhes necessários. _ /
V  - . ' : ■ \ /

Art. 23° - A venda,~arreiidámento, doação ou qualquer operação que ; /
resultè na modificação da razão social e óqr, do responsável legàL^do/

-— estalDelecipient^-iindustripl; -çomó qualquer modificação^que , resulte nã_,:
alterâçãordp; régjsfro dé necessariamente, ser comunicada apVsyi^pyi^ybém

■. como èncaminhada toda -a -documehlação probatória para modificação do
.VegistroV. ' " ' ~ -

;; -j i. "
_  - Qualquer ampliação, remodelação ou construção no

estabelecimento registrado só poderá ser feita após prévia aprovação dãs'
plantas pelo S.I.M.
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I

CAPITULO V

DO REGISTRO DOS PRODUTOS

Art. 25° - O registro de produto será requerido junto ao S.i.M. através de
requerimento com os seguintes documentos: -

I - Memorial descritivo do processo dé fabricação do produto, ém 2 (duas) vias,
conforme modelo fornècido pèló S.I^M.;j J . . '

II- Lay àut dós rótulos a serem registrados, em seus diferenteslamanhos, ern 2
(duas) vias. , . V ' ,', ' >

/  Art. 26° - Cada produto registrado terá um número próprio que constará
no seu rótulo.

/•-

-  Art. 27° - Os estabelecimentos só poderão utilizar rótulos devidamente,
aprovados pelo S.I.M. , , ___

!  § 1°- Os rótulos obedecerão às legislações específicas de rotulagem.

i  , § 2°- Os rótulos só podem ser usad^.^nos produtos a que tenharn sido
destinados, não podendo efetuar qualc^iíièri.rnpdificação ern seus dizeres, cores

,  ou desenhos sem prévia aprovaçãoZ:l::l__!___ll_^
•  • \ BREJETUBA 7
\  ̂ \ Dozenibro do 1905

. Art. 28° - Nenhum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado escondendcD' •
ou ehcdbrindç, total ou parcialmente, dizeres de rotulagem e a identificação do

\  registro. ^

Art. 29^ Qualquer modificação, que implique em alteração de ,•
identidade, qualidade ou tipo do produto-de .origem animal, deverá ser/
previamente solicitada,ao S.I.M., podendo ser rnaritido ó húrnero de registro^

I

I

I /' í. '' ■'anteriorrhèhté concedido. :..'/ v \"//7/ '
/• .V -

CAPITULO VI

DO ESTABELECIMENTO, DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAiOTÉNTÒS

SEÇÃO I
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DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 30° - Os estabelecimentos deverão garantir que as operações

possam realizar-se seguindo as Boas Práticas de Fabricação, desde a chegada
da matéria-prima até a expedição do produto alimentício.

Art. 31°- O estabelecimento deve.ppssuir sistema de controle de entrada
e saida de produtos', constando obrigatpriamente;-

I- Data, quantidade, natureza e procedência das matérias-primas, ingredientes,
embalagens e rótulos utilizados na industrialização dos produtos álimentícios;

II-' Datâ,,quantidade, saída e destinação dos produtos alimentícios.

§ iS Õ registro poderá ser feito em sistema digital ou manual através de livros ,
,de,controle, ambos com valor fiscal.

- §-2°- Este sistema deverá ficar_.a_disposição.do agent|^e fiscalização.

Art. 32° - Os estabelecimentos deverão reunir as seguintes condições: .
1  ' ' *1

I- Estar situados em zonas isentas ̂ e^ores indesejáveis, lixos;, objetos em
desuso, animais, insetos e de cqntâníiihàlTtés ambientais como fumaça e

.  — \ . ///^' • ■
poeira;. \

\  BREJETUBA .
/■ . _ IS do Dotcmbro do 109S

íl- Devem ser localizados em áreas que não estejam sujeitas a inundação;

III- Ser fisicamentè~isolados de residências e ou outras dependênciãs;)

IV- As vias e áreas que se encontram dentro dos limites do estabelecimento
deverão ter uma superfície compacta e/ou pavimentada, apta para o trânsito:de;'

_v.eí.culos, -Com escoamentp adequado e meios que permitaiti Ja sua limpeza^ ?
I  I ; j i , . _ . - . - — - .••j.i f.f

V- Estáf afastados no mínimo 5 metros dos limites das vias públicas";

VI- O ambienté interno deve ser fechado, com os banheiros e. vestiários
separados;.^ \ -
VII- O estabelecimento deve possuir ieiaute adequado ao processo produtivo
com número, capacidade e distribuição das dependências de acordo com o
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ramo de atividade, volume de produção e expedição. Apresentar fluxo de
produção ordenado, linear e sem cruzamentos;

VIII- As instalações deverão ser construídas com materiais resistentes a

corrosão, que possam ser limpos com facilidade e deverão estar providas de
meios adequados para o fornecimento de água fria ou fria e quente em
quantidade suficiente;

IX- As áreas para recepção e depósito de matérias-primas, ingredientes e
embalagens devem ser separadas das áreas de produção, armazenamento e
expedição de produto final;

X- As áreas de armazenamento e expedição deverão garantir condições
adequadas para a conservação das embalagens e características de
identidade e qualidade do produto;

XI-. Encontrar-se em adequado estado de conservação, isentos de defeitos,
rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, descascamentos e outros;

XII- O piso deve ser de material resistente ao impacto, impermeáveis, laváveis
e antiderrapantes, não podem apresentar rachaduras e devem facjlitar a
limpeza e desinfecção; ^ _

XIII- O sistema de drenagem deve ser dimensionado adequadamente, de forma
\  ErejetijÊK 1

a impedir o acumulo de resíduos e:_o§2ralos^cQm:;Sifões e grelhas colocados em
locais adequados de forma a facilitar o escoamento e proteger contra a entrada
de insetos;

XIV- Nas áreas dè manipulação de alimentos as paredes deverão ser lisas, de
cor clara, construídas e revestidas de materiais não absorventes e laváveis;

XV- A ventilação em todas as dependências deve ser suficiente, respeitadas as
peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis;

XVI- O estabelecimento deve dispor de luz abundante, natural e / ou artificial;
I

XVII- As.portas^devem apresentar dispositivo de fechamento imediato, sistema
de vedação contra insetos e outras fontes de contaminação e ser de fácil
abertura, de forma a ficarem livres os corredores e passagens;
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XVIII- Possuir janelas e bascuiantes providos de proteções contra pragas e em
bom estado de conservação;

XIX- As portas e janelas deverão ser construídas de material não absorvente e
de fácil limpeza, de forma a evitar o acúmulo de sujidades;

XX- Paredes com pé-difeito de no mínimo 2,60 (dois metros e sessenta
centímetros), sendo a medida ideal dè 3 (três) metrôs;

XXI- A água -deve ser potável, encanada sob pressão/ern quantidade
compatível còm a demanda do estabelecimento, cuja fonte, - canalização e
reseívatório . deverão estar protegidos para evitar qualquer tipo de
contarhinaçãò;

/ XXIí-; A higienização dos estabelecimentos, instalações, equipamentos,
utensílios e recipientes deverá seguir procedimentos padrão de higiene
operacional (PPHO), utilizando detergentes e sanitizante de uso industrial;

\

\

XXIII- Os estabelecimentos deverão dispor de um sistema eficaz de evacuação

de efluentes e águas residuais, o qual deverá ser mantido, a todo momento, em.

' bom estado de funcionarhento e de acordo com o órgão ambiental competente; '
'  ' i'

XXIV- Todos os estabelecimentos/ déverãÔN'conter vestiários, sanitários e
///, i \ i VI i \ . . i

\  banheiros adequados ao número dejuncionádos, convenientemente situados e
1  ' \ BREJETUBA 7

não poderão ter comunicação dineta;i:cem-i-asi/afeas onde os alimentos são

V  manipulados;

XXV- Na entradárda agroindústria deverá ser instalada..Barrerra^anitária
^composta por elementos-adequados para higiene das botas e^clas mãos,
dispostps de.taí modo que o usuário tenha que passar junto a ela quando /
retornar a área de manipulação; r

XXVI-jJúntp ías'instalações a que se refere o inciso ântéhPr/devèrãò/ sér
afixados^'avisos indicando a-obrigatoriedade de higienizar as botás-è ̂ mãos
.antes de.entrar na agroindústha; 7 - -

XXVM- Não s^rá permitido o uso de toalhas de pano ou papel recicladoj- -

XXVIII- Na área de industrialização deverão existir instalações adequadas,

higiênicas e convenientemente localizadas para lavagem e secagem das mãos;
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XXX- As lixeiras deverão ter tampas (preferencialmente de acionamento a

pedal);

XXXI- Dispor de fonte de energia compatível com, a necessidade do

estabelecimento.

.  ' SÉÇÃO II ;

DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS

/ Art. 33^ - Os equipamentos e utensílios deverão atender às seguintes

condições: -

I - Todos os equipamentos e utensílios nas áreas de manipulação devem ser; \

/' demateriais que não transmitam substâncias tóxicas, odores, sabores, e sejam
não absorventes, resistentes à corrosão e capazes de resistir às operações de . >• \

' higjènização; _ , ! - -

.11- As superfícies deverão ser lisas e isentas de imperfeições (fendàs,
; amassaduras, etc.) que possam comprometer a higiene dos alimentos .òu ser',
/  fonte de contaminação;

■  /^^( { (
•, III- Todos os equipamentos deverãòise.r__L!t[li^dos, exclusivamente, para as
finalidades às quais se destinam; 'l^do Dezembro dt? 1995 v • ' '

/

/'
IV-.Os recipiejTtes para materiais não comestíveis e. resíduos deyerão ter
pérfeita vedação, ser construídos de material não absorvente e-résistènte que /

\ facilite a limpezaVelimihação do conteúdo; . ^ \ I

/
/

V- Os equipamentos e utensílios empregados para materiais não conièstíveis''

.ou.resLduos deyprão ser marcados com a indicação.do seu .usç e não poderão
ser-usacJòs bafa produtos comestíveis; - - -- V / i

VI- Equipamentos de consérvação dos alimentos (refrigeradores, congeladores,
câmaras frigoríficas e outros) deverão dispor de dispositivo medidor de

temperatura^rn local apropriado e em adequado funcionamento, i - -

Art. 34° - Nos estabelecimentos não será permitido apresentar, guardar,
estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que possam corromper.
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alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-prima, os

ingredientes ou os produtos alimentícios.

CAPITULO VII

DASXONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS
.  ' '■ i "■ ^

SEÇÃO í ,

V DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
'  > ' J'-'

i-Art. .35° - Todas as instalações, equipamentos e instrurrifentps' de
Jho devem ser mantidos em con(

' elaboração dos produtos alimentícios.

/

/'

trabalho devem ser mantidos em condições de higiene antes, durante e após â

I

/  ■ .
, - Art. 36°- Imediatamente após o término da jornada de trabalho, ou .

quantas vezes for necessáriQ,^everão ser- rigorosarnente limpos o chão, os'
condutos de escoamento de água, as estruturas de apoio e as paredes das
áreas de manipulação.

í  K '
;  . -' i

Art. 37° - O reservatório de água^deverá ser higienizado com intervalo
í \máximo de 6 (seis) meses. / C' í í íU ; : \

,  ''Vi O'.
BI^EJETUBA

:  Art. 38° - Os equipamentosSdéí^"êohSéb^ção dos alimentos-devem
.atender às coridições de funcionamento, higiene, iluminação e circulação de ar,
devendo ser hig|enizados sempre que necessário ou pelo menos arcada 6
meses. y

-. - — ■

V  ' I .. . . , ^
Art. 39° - to.dòs os produtos de higienização devem ser aprovados pelo'

órgãO''cle saúde competente, identificados e guardados em local adequado; fòra..
—  das_-^áreas de artjiàzenagèpi e manipulação dos alimentos. ■ ~ ?

Art. 40° - Os vestiários, s^itárjqs, banheiros, as vias de açéssp e os
pátios que fazem-parte dã área industrial deverão éstar-permanenFéinente
limpos. í ! ^

Àrt. 41° - Os subprodutos deverão ser armazenados de Triahéirá"
adequada, sendo que, aqueles resultantes da elaboração que sejam veículos
de contaminação deverão ser retirados das áreas de trabalho quantas vezes
forem necessárias.
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Art. 42°- Os resíduos deverão ser retirados das áreas de manipulação

de alimentos e de outras áreas de trabalho, sempre que for necessário. Sendo

obrigatória sua retirada ao menos uma vez por dia.

Parágrafo único- Imediatamente'depois da retirada dos resíduos dos
recipientes utilizados , pára o armazenamento, todos ós - equipamentos que
tenham entrado,erfí contato com élés deverão ser higienizados.

Art. 43°,;t É proibida a presença de animais nos arredores e interiores
dos estàbeleciifiehtos.

\  ̂ ' r-

/  Art. _44° - Deverá ser aplicado um programa eficaz e contínuo de
combate às pragas e vetores. / \

f  §1?" Os estabelecimentos e as áreas circundantes deverão ser inspecionados ,
I  _ périodicamente, de forma a diminuir ao mínimo os riscos de contaminação. ;'

/  § 2°- Em caso de alguma praga invadir os estabelecirqentos deverão ser
I  adotadas medidas de erradicação.
!  / \í ' ^

I  ; § 3°- Somente deverão ser empregad^_^praguicidas se não for possível a ,
I  utilização eficaz de outras medidas d^í^precà^ãq; ; ■
'  '■ ' ^ '\  ̂ \ BREJETUBfl 7 • i r\  § 4°- A aplicação de praguicida dav^eip^-obedeeetá critérios técnicos deforma a ;
y " garantir a inocuidade da matéria-prima e produtos alimentícios. , , ^ /

\  I- Deverão ser protegidos, antes da aplicação dos praguicidás, todos os /
' alimentos, equipàmenfbs- e utensílios, e demais objetp,s utilizados na j

industrialização:

.ILApós-a aplicação dos qragüicidás os equipamentos,e utéhsíliçs deverão ser_
limpos!rninübiosarhente.' ~ -

V§ 5°- Os. praguicidas-a qué sè refere o parágrafo terceiro deverão ser utilizados
para os fins aosjquais foram registrados no órgão competente. ^

: ■ - -----'-i-J L'

SEÇÃO II

DA HIGIENE PESSOAL
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Art. 45° - É obrigatório o uso de calçados fechados e laváveis, roupas
brancas, limpas e conservadas, touca e avental, sem prejuízo dos acessórios

exigidos em atividades específicas, assim corno a boa higiene dos funcionários,

proprietários e agentes de fiscalização nas dependências do estabelecimento.

Art. 46° - Os manipuladores devem:

I- Ter asseio pessoal, manter as unhas curtas, sem esmalte ou base, não usar

maquiagem e adornos, tais como anéis, brincos, dentre outros;

II- Usar cabelos presos e protegidos com touca;

III- Lavar cuidadosamente as mãos antes e após manipular os alimentos, após
qualquer interrupção da atividade, após tocar materiais contaminados e sempre
que se fizer necessário;

IV- Não fumar nas dependências do estabelecimento;

V- Evitar cantar, assoviar e praticar todo tipo de conversa paralela e
desnecessária enquanto manipulam os alimentos;

VI- Proteger o rosto ao tossir ou espjrrar;;: : f/ \
.. \ B.>ÍEJETLf3Ã 7

VII- Não comer e mascar chicletes;Qas°-áreas°-deí^manipulação dos alimentos;

VIII- Evitar todo ato que possa direta ou indiretamente contaminar os alimentos.
- " \

/

Art. 47° - Se houver a opção pelo uso de luvas e_ máscaras estas

deverão ser mantidas em perfeitas condições de limpeza e higiene, bem como,
deverão ser trocadas diariamente, ou sempre que se fizer necessário.

Parágrafo único - O uso das luvas não dispensa o operário da obrigação de
lavar as mãos sempre que se fizer necessário.

Art. 48° - Roupas e objetos pessoais não poderão ser guardados nas
áreas de manipulação de alimentos.

Art. 49° - Os operários que trabalham na indústria de produtos de
origem animal deverão possuir carteira de saúde fornecida por autoridade
sanitária oficial, com a expressão "apto a manipular alimentos", anualmente
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serão submetidos a exame em repartição da saúde pública, apresentando à
inspeção Municipal as anotações competentes em sua carteira, pelas quais se
verifique que não sofrem de doenças que o incompatibilizem com os trabalhos
de fabricação de gêneros alimentícios.

§ 1° - A inspeção médica será-exigida,'tantas vezes..quantas necessárias, para
qualquer empregado -dõ estabejecimehto, inclusive seus. proprietários se
exercerem atividade industrial. ' . ; 1:'; , / , .

Art. SO"-; Os mánipuládores de alimentos não poderão ser veículos de
qualquértipo d.èí.contaminação. 'V ,•

§,'1% Em. caso de suspeita de enfermidade, que possa de qualquer-fórnia
,contaminar os alimentos, o funcionário deverá ser imediatamente afastadò dás,

/ atividades de manipulação, até liberação médica. \ j

/  Apresentando o funcionário infecções, irritação ou prurido cutâneos,..
/  '^feridas abertas, diarréia, ou ciualquer-outro,tipo_de__e,nfermidade, que pela sua

natureza, seja passível de contaminar os alimentos, deverá; o responsável legal
pelo estabelecimento tomar as medidas necessárias para afastar o funcionário.^

/ da atividade de manipulação até que o mesmo tenha liberação médica.

j  iÇ^rt. 51° - O responsável toiTiafá|âs( medidas necessárias para garantir o
\  \ cumprimento dás regras de' higiene'pléssoaLàssjrnanipuladõres de alimentos.

I  \ BREJETUBA 1
\  *15 do Dojienibro de 1095/ '

V I Art. 52° - Os mánipuládores devem estar capacitados para as atividades
\  desempenhada,s de acordo com as Boas Práticas de Fabricação - BPR.^ -

CAPÍTULO Vil!

-__J 'DO PROCESSAMENTO E EMBALAGENS . - ' /
T r. I i ' -r'.

^Art. 53° - Todas as operações do processo de produção deverão

realizar-se em condições que excluam toda a possibilidade-de contam.[nação

química, física óu microbiológica que resulte em deterioração oü proliferação

de.microorgani§mos patogênicos e causadores de putrefação. ^

Art. 54° - Toda água utilizada no estabelecimento deverá ser potável.
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Parágrafo único - Fica o responsável legal pelo estabelecimento obrigado a

apresentar, semestralmente, o laudo de análises físico-químico e bacteriológico

da água de abastecimento.

Art. 55° - As matérias-primas ou ingredientes utilizados na elaboração

dos produtos alimentícios deverão estar limpos e em boas condições higiênico-

sanitárias.

Art. 56° - As matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios

industrializados, armazenados, guardados ou transportados devem estar

dentro do prazo de validade.

Art. 57° - Os métodos de conservação dos produtos alimentícios

deverão ser controlados de forma a proteger contra a contaitiinação,

deterioração após o processamento e ameaça de risco à saúde pública.

Art. 58° - Todo o material empregado no processo de embalagem de

alimentos deverá ser armazenado „em locaLdestinado a esta finalidade e erh

condições de sanidade e limpeza.

Art. 59° - As embalagens devem ser utilizadas para os fins a que se

destinam, de acordo com o aprovado pelo órgão competente.

I' s \' i '' i' -N
Art. 60° - E proibida a reutilização de èmbalagens.

srhjetÍjeK"' 7.
Dezembro rfc lOaS

Art. 61° - Todos os produtos alimentícios devem ser embalados de

forma a garantjr a sua inviolabilidade.

/

Art. 62° - Deverá ser assegurada a adequada rotatividade dos estoques

de matérias-primas, ingredientes e produtos alimentícios.

Art. 63° O transporte de produtos deverá ser efetuado em veículos

fechados pu cobertos em condições de manter a qualidade dos mesmos. ,
I  ' ̂ '

I  ■ '

Parágrafo único - Os veículos destinados ao transporte de alimentos

refrigerados ou congelados devem garantir a manutenção da temperatura de

acordo com as particularidades de cada produto, da expedição até o destino

final e deve dispor de meios que permitam verificação da mesma.

Art. 64° - Os produtos alimentícios devem atender aos regulamentos

técnicos de identidade e qualidade, padrões microbiológicos e de aditivos
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alimentares e coadjuvantes de tecnologia de fabricação, e outras legislações
pertinentes.

CAPÍTULO IX

DA ROTULAGEM

SEÇÃO!

DA ROTULAGEM EM GERAL

Art. 65° - Além de outras exigências previstas neste Regulamento ou em
legislação específica, os rótulos devem obrigatoriamente conter, de forma clara
e legível, as seguintes indicações:

I- Nome verdadeiro do produto em caracteres destacados, com no mínimo 1/3
(um terço) da maior inscrição, do rótulo,, uniformes,, em corpo e cor, sem
intercalação de desenhos ou outros dizeres;

II- Marca comercial ou nome fantasia do produto;

III-Razão social ou nome do produtor; í : ;

) •

3RE.J^UB?\ /
1995 f'~Z.IV- CNPJ ou CPF, nos casos em que^coube^i

V- Categoria dp estabelecimento, de acordo com a classificação prevista neste
regulamento; );

VI- Endereço completo do estabelecimento produtor;

..Vil-'Carimbo oficial da Inspeção Municipal;

VIII- Data da fabricação, prazo de validade e identificação do lote;

IX- Lista de ingredientes em ordem decrescente de quantidade;

X-Indicação do número de registro do produto no S.I.M.;
XI-Identificação, da origem;
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XII- Conservação do produto;

XIII- Conteúdo líquido, conforme legislação do órgão competente.

§ 1°- No caso de terceirização da produção, devem constar as expressões
"fabricado por:", seguida da identificação do fabricante, e "para:", seguida da
identificação do estabéfecimento ..cpntratante, devendo- o fabricante ser
inspecionado pelo Õrgão cornpeténte;'

I  • 1 •
y  I

§ 2°- Oe produtos cújq validade varia segundo a temperatura de.cpnsérvação
devem ter a indicação da conservação doméstica em função da tenipératurá.de
armazenamentos \

/§ 3°- A icientificação do produto alimentício registrado, constante do inciso X
/ deste.artigo, deverá ser realizada pela seguinte expressão: "Produto registrado';. \
/  .no Svj.M. sob o número...". \
/  ' S'--- , . .

Art. 66° - O tamanhó;da^letras-e números dajptulagem obrigatória não
/  pode ser inferior a 01 mm. ~

I  / ' Art. 67° - Somente podem ser utilizadas denominações de qualidade,
! quando tenham sido estabelecidas as especificações correspondentes para um
determinado alimento, por meio de urp-regulamento técnico específico.

.  , p: ■ , , .
Árt. 68° . - Nenhuma informáçãO-cobtlkã nos rótulos poderá levar o

\  , J \ BREJETUBA /
consumidor a equívocos ou enganos?,""

I

■■ ■ • V " í /
\ .  Art. 69° - Os rótulos deverão ser impressos na embalagem; õü em

etiquetas externa^adesivas ou não. _ }"■ '

Art. 70° ^ Os rótulos dos produtos coloridos artificialmente devem çonteH
a exprèçsão "COLORIDO ARTIFICIALMENTE". , /

/

J  (Nenhum rótulo de produto de origem'ánirhar póàéra'".éÓhté"r
alegaçao terapeutica. . - - '--'-í

Àrt. 72° !- No caso de cancelamento de registro ou fechamento do
estabelecimeiTtg', fica a firma responsável obrigada a inutilizar os^ròtujos
existèhTes em estoque.
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Art. 73° - A observância das exigências de rotulagem contidas neste
regulamento, não desobriga o cumprimento das demais legislações municipais,
estaduais e federais de rotulagem.

SEÇÃO II

DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO E SEUS USOS

Art. 74° - O carimbo oficial da inspeção municipal é a garantia que o
estabelecimento, se encontra devidamente registrado no S.I.M..

I  . ' . •

§1° Os carirribos de inspeção devem obedecer exatamente à descrição e aos
modelos previstos neste artigo, em cor única, preferencialmente preta, quando
impressos, gravados ou litografados.

§2° Òs modelos de carimbos de inspeção a serem usados nos rótulos de
-produtos alimentícios registrados- ri^o-S.I.M^ de .J^rejetuba obedecerão às
seguintes especificações:

■  I - Forma: elíptica;

II - Dimensões: indeterminada, propófcíOnaraoNtamanho do rótulo;
;  \

III - Dizeres: Internamente, de^irna-pãra-^sbãixo, "Brejetuba", "Serviço de
Inspeção Municipal", "S.I.M." e o número de registro. '

• i

IV — Fonte: Arial Narrqw, sendo os dizerés no interior do símbolo'èm ne^grito..

V - Modelo:

'  I ,

Brejetuba 'j., .1;"'
Serviço, de Inspeção Municipal

S.I.M
000

CAPITULO X
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REINSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL

Art. 75° - Os produtos de origem animai devem ser reinspecionados
tantas vezes quanto necessário, antes de serem expedidos pela fábrica para o
consumo.

§ 1° Os produtos e màtérias-primas que nessa reinspeção forem julgados
impróprios para o consumo devem ser destinados ao aproveitamento como
subprodutos industriais derivados não comestíveis a alimentação animal,
depois de retiradas as marcas oficiais e submetidos à desnaturação sè for o
caso.

§ 2 Quando os produtos e matérias-primas ainda permitam aproveitamento
condicional ou beneficiamento, a Inspeção Municipal deve autorizar que sejam
submetidos aos processos apropriados, reinspecionandos-os antes da
liberação.

Art. 76° - Nenhum produto de origem animal pode ter entrada em
estabelecimento sob Inspeção Municipal, sem que seja claramente identificado
como oriundo de outro estabelecimento-inspecionado

-V
/ /'' i ' I (' \ . •

Parágrafo Único. É proibido o retQrno_-a9_eatabelecimento de oriqèm dos
produtos que, na reinspeção sejáiiyconsideraílos- impróprios para o consumo
devendo-se promover sua transformação ou inutilização.

T

^  ■

reinspeção de carne em natureza ou conservada b'elo frio,
deve ser condenada a que apresente qualquer alteração que faça suspeitar
processo de putrefação, contaminação biológica, química ou indícios de
zoonoses. V

Art. 78 Nos entrepostos, armazéns ou casas comerciais onde se encpiíifrem
depositados produtos de origem animal procedentes de estabelecimentòl Sob
Inspeção Municipal, bem como nos demais locais, a reinspeção deve
especialmente visar;

.  j ' '

I  - Sempre que possível conferir o certificado da sanidade que acompanha o"
produto;

Av. Ângelo Ulíana - s/n» - Tel.: (27) 3733-1200 - Cep. 29.360-000 - Bairro Uliana.- Bçejetuba/ES



m
BREJETUBA

eituMi '^/ãíi^riie0al (w ̂ õ i^aetuód

II - Identificar os rótulos com a composição e marcas oficiais dos produtos, bem
como a data de fabricação prazo de validade, número de lote e informações
sobre a conservação do produto;

III - Verificar as condições de integridade dos envoltórios, recipientes e sua
padronização;

IV - Verificar os caracteres organólépticos sobre uma ou mais amostras,
conforme o caso;

V - Coletar amostras para o exame físico-químico e microbiológico.

CAPÍTULO XI

DAS ANÁLISES LABORATORIAIS

Art. 79° - O S.I.M. coletar^.^rn^stras de^rriatérias-pnmas, ingredientes e
produtos alimentícios para exames laboratoriais físico-químicos e
microbiológicos, sempre que julgar necessário.

§1° As análises verificarão os produtQSrvágpa de abastecimento e ingredientes
quanto a;

I  ̂ . r ' \ BREJETUBA / ,
1- Características sensoriais; ^ is...

II - Composição centesimal; .

III - índices físicos-químicos;

IV - Aditivos ou substâncias não permitidas;

V - Verificação de identidade e qualidade;

VI - Presença de contaminação ou alteração microbiana; . ,

VII - Presença de contaminantes físicos.

§2° A amostra deve ser coletada obedecendo às normas técnicas de coleta,'
acondicionada em embalagem apropriada, lacrada e identificada.

V / ■;
-  • - f' r

-  , ■.
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§3° A amostra deverá ser colhida na presença do detentor do produto ou de
seu representante legal.

§4° Na ausência do representante legal da empresa, ou quando a amostra for
coletada em estabelecimento comercial, a colheita deverá ser realizada na
presença de 2 (duas) testernunhas. .

§5° Não será,, colhida arnostra dê i produto /cuja , identidade,. composição,
integridade..-òu corisei^ação estejam' compromèíidas;: nesses casos, as
intervenções legais e perialídades cabíveis não depénderão„das.ariálisés e de
laudos laboràtòriáis. / , ,

/

§6° ̂ As amostras para análises deverão ser colhidas, acoridicionaclas -
'identificadas e transportadas de modo a garantir a sua validade analítica. / .:' ^

, §7° A autenticidade das amostras deve ser garantida pela autoridade
competente que estiver procedendo á colheita.

s

\

. — - ^

\§8° O envio das amostras para análise bem como o custeiò da mesma será de
.responsabilidade do estabelecimento responsável por sua elaboração ê/ou

/comercialização. . , /

Art. 80° - Para realização das^á[^^^^fisc^ será colhida arnoètra em ,
triplicata da matéria-prima/ insumoíiop.jDrodüt^a ser anáíisado, assegurando

\  ' • I I I I ^ \ BREJETUBA / ' • ̂

\  ̂ua inyiolabilidade e conservaçã0^$0n'do-a^pmva enviada ao laboratório^ uma
V- - cot/itraprova rnantida sob a guarda do S.I.M. e a outra contraprova sòb á guarda > /

dò/estabelecim^to. ; , /n ' * ■ <'
\ ■ ^ ' ■ '
\ §1 Quando as ̂análises fiscais forem/realizadas em produtos, cuja quantidade /
ou a natureza-da amostra não permitir a colheita em triplicata, ou ainda em^, /
prqdutps que apresentem prazo de validade curto, uma, única amostra ~será^^

/

—encárninhada para, q. lãbqrá^^^ interessado'designar um téçpico
capàcítado/paraácompanhara realização da análise fiscal.- ^ /'/>

.§2° Pode. ser dispensada^á~cbíh~eita em triplicata quando se tratar de^ahálises
fiscais que, a| critério do S.I.M., possam ser realizadas J durante os
prqcedimento^e verificação oficial. bT"

Art. 81° Sem embargos de outras ações pertinentes, na ocorrência de
resultado não conforme em análises fiscais, o S.I.M. deverá; :
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I - Notificar o interessado dos resultados analíticos obtidos;

II - Lavrar o auto de infração.

Art. 82° - No caso de,discordânciã do resultado, o interessado deverá
comunicar que realizará a análise,da. cbntraprçva em seu.^poder, dentro do
prazo de 02 (dçisfdias úteis;da date clà ciência dò resultado.

^  i<'

§1° Ao informar que realizará a análise de contraprová; ò iritéressado indicará
no ofício o rio.mk do laboratório contratado e a data de envib' da amostra/que
deyérá ,ser a amostra legítima (sem indícios de alteração oü vioíaçâo) de
çòntraproya: que se encontre em poder do detentor ou interessado.

I

/ §2 \ Rara fjps de contraprova, o laboratório deve ser credenciado pelo Minístéiíor \
/  , da. Agricultura Pecuária e Abastecimento - MAPA, para a análise da amostfá^-^
/  èíTi questão, e adotar os métodos oficiais de aná[ise. '

§3° O laboratório deve atestar as condições de recebimento da contraprova,
incluindo as condições do lacre e da embalagem (relatando eventuais indícios

/ de violação), a temperatura de recebimento da amostra, o número do lacre, a '•
; marca do produto, o lote ou data de fabriçação do produto.

fr : I

\  \ §4 Comprovada a violação ou o m4'u--estad,olde conservação da. arhostra de
'  . • , . \ BREJETUEa / ^ ^\  contraprova, seu resultado será des.cónsidei^ád.0^endo mantido o, résulfado da y

V  análjse de fiscalização que será considerado o definitivo v - ' > ^

/
§5 A não realização d^ análise da contraprova sob a guarda ndo interessado /

-. implicará a ãceitpção-dò resultado da análise de fiscalização \ /
r  . . .

§6°;A realização da análise de contrajDrová em poder,do interessadb~,:nãó'^
--- resbitaxá-em qualquer v /; c- , "''1' ■

Art. 83° - Em caso ̂  divergênciá entre os resultados da análiáe-lfiscal
.condenafória e da contraprova do estabelecimento, deverá ser-realizadó^novo
exame pericial sobre a amostra de contraprova em poder do S.j.M:, sèndo o

X',. seu resujtadó considerado o definitivo. l - -T ' *

Art. 84° Nos casos de análises fiscais de produtos que não possuam
Regulamentos Técnicos ou legislações específicas permite-se p seu
enquadramento nos padrões estabelecidos para um produto similar. , ,

^  ■ . . V
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Art. 85° - A realização de análise fiscal não exclui a obrigatoriedade do
estabelecimento de realizar análise de controle de seu processo produtivo,
a rangendo aspectos tecnológicos, físico-químicos, toxicológicos e
microbioiogicos, seguindo métodos com reconhecimento técnico-científico
comprovado e que disponham-de-evidênciãs auditáveis pelo S.I.M.

;
(

/  .'

/  .7

/

í

/

çapítüloxil7
/í '■

DAS INFRAÇÕES
'  '' .-'7 \

■ Consideram-se infrações, para os efeitos deste regulamento; '
Realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionarnertto?/ '\

/  /f^mazenamento e transporte de produtos de origem animal sem inspeção '
/  óficiál; ^ ■ V

ir- Industrializar, comercializar, armaz'i7áF"^lransportar matérias-primas e
produtos alimentícios sem observar as condições ' higiênico-sanitárias
estabe^lecidas neste regulamento; ;

Elaborar e. comercializar produtosím^de^ra com òs padrões higiênico-
sanitário

\
\

s,^ flsIco-quImicos,, mlcrobioi6çdos_^ecnológlc6s estabelecidos por,
legislações federal, estadual OU mtíQtcipalíVigelítés; .: -\

V ■ • " \ , /
IV -.'Industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matériasrprimas, /

^  ■ /
./

,  ingredientes ou produtos alimentícios çòm data de validade vencidãr

V - Transpqrtar matérias-primas, ingrédientes ou produtos alimentício^ comV/
data-de validade vencida, salvo, aqueles acompanhados de documento^íbe^''

--improve, a devolução; , ; , , , ; - , . -v:
| r. )] ' . " """ f 7://'VI - Aprésèntar instalaçõesr eqmpamentos e instrumentos de trãbafliò em

condições inadequadas'dè'higiene antes, durante" ob após a elaboração dos .
produtos alimentícios;

Vil - Industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alim'entrcrõs
falsificados ou adulterados; " ,

•  í
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VIII - Rsalizar ampliação, ronodelação ou construção no ostabolocimonto
registrado sem prévia aprovação das plantas pelo S.I.M.;

IX - Vender, arrendar, doar ou efetuar qualquer operação que resulte na
modificação da razão social e ou do responsável legal do estabelecimento
industrial, bem como qualquer modificaçao~que resulte na alteração do registro
sem comunicar ao SJ.M:; ._..i •

X - Não possuir sisterhá dé controle de entrada e saída! de produtos ou não
mantê-lo atualizado; '

XI7 Nãp .disponibilizar o acesso ao sistema de controle de entrada è^saída de
produtos quando solicitado pelo S.I.M.; ' .

/  Utilizar rótulos ou embalagens que não tenham sido previarnefitey, \
/  /apro>>ados pelo 8.1.M.; \

■  / -'J ■ ■ ■ '"--Ca \
/  ' l^o^^ificar embalagens oujptulos-que4enham-sido, previamente aprovados. -
/  peíoS.I.M.;

I  /"■■ '■ ' ■ ' , ■ ■XIV - Reutilizar embalagéns; - - \

- Aplicar rótulo, etiquieta ou seló| |e!s(^)fendo ou encobrindo, total ou /
parcialitiente, dizeres da rotulagem'elaJdentifiçação do registro no 8 1 M ■

.  _ \ BREJETUBA "l " '
\  / ' ■ Dozcmbro do 1095/^^ " • "

' Apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em "
desuso, animais, insetos e contaminantes ambientais como fumaça e.póèira-

\  ■ r , ■ ,
\XVII - Reàlizar ,átiyidaàes de industrialização em estabeleciprientos em maú /
estado de conservação, com defeitosy rachaduras, trincas, buracos, umidade,: /
bolprfdescascámentos e outros; -

-riS" '.•-'.K <''ií ■'] I ' ^ '' '' ' ' ' ' ' 'r r- ^ '— ""XVIII - jyti|izar:-;|quipamentos e utensílios que não atéridárhLàs
\ especificadas neste regulamento; _

XIX - Utilizar recipientes que possam causar a contaminação dos produtos
alimentícios; í , i : ~

XX - Apresentar as instalações, os equipamentos e os instrumentos de trabalho
em condições inadequadas de higiene, antes, durante ou após a elaboração
dos produtos alimentícios;
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XXI - Utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores,
congeladores, câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de
funcionamento, higiene, iluminação e circulação de ar, ou que não suportem a
manutenção da temperatura adequada para conservação do produto;

XXII - Apresentar, guardar, estocar,_armazenar ou ter em depósito, substâncias
que possam corromper, alterar, ádiülterar, falsificar, avariar ou contaminar a
matéria-prima", os ingrédièntes ou òs produtos aliníentídoW; ,

/  ;V-

XXlll;-"Utilizãr produtos de higienização não aprovados pelo'ór^ão de saúde
coçnpetenfe; \ / ..>

/XXjV - Possuir ou permitir a permanência de animais nos arredores/é "ou \
' interior/dos estabelecimentos; . \

•  '--V \
Deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores';. " *

XXVl - Permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependências do
.estabelecimento, em desacordo com o disposto na Seção 11 do Capítulo Vil,
/ deste regulamento; ' , /

I  , XXVI1 - Possuir manipuladores trabalhapdq hò^.éstabelecimentos sem a devida 1
í  \ capacitação; ^ ' '
^  \ ' , .. . i^do Dezembro do ' '. " * ' -' j

V  XXyjll - Deixar de fazer cumprir os critérios de higiene pessoal e requisitos > /
sanitários a qqe^ude o na Seção 11 do Capítulo Vil deste regulamento/iy '

\XX1X - Manter/funcioriários; exercendo as atividades de^manipulação sob /
suspeita' de enfermidade passível de contaminação dos alimentos, oujausentel

•m'
a liberação médica; ^
J  \

\  XXX-^tilizãr ágüá'não potável no estabelecimento;
U-',

..XXXI - Não ass^egurar á adequada rotatividade dos éstoques^de matérias-
primas, ingredientes e produtos alimentícios; 1 .

X

_j

XXXI1 - Desacatar, obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autÕr^des

sanitárias competentes no exercício de suas funções;
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XXXIII - Sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à
quantidade, qualidade e procedência de matérias-primas e produtos
alimentícios, que direta e indiretamente interesse à fiscalização do S.I.M.;

XXXIV - Desrespeitar o termo de suspensão e/ou interdição impostos pelo
S.I.M. —

Art. 87 -As infrações classificàm-se em iéve, grave e gravíssima.

§1° Considera-se infração leve; aquelas em que o infrator seja beneficiado por
circunstância atenuante;

§2° Considera-se infração grave: aquelas em que for verificada uma
circunstância agravante;

§3° Considera-se infração gravíssima: aquelas em que seja verificada a '
ocorrência de duas ou mais circunstâncias agravantes.

CAPÍTULO XIII

DAS PENALIDADES

■AíLÍm- .
SÍÇÃÒ_L

BREJ ETUBA
Dozctnbro de 1995 /

das SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 88° - Sem. prejuízo das responsabilidades ciyil e penal ca^fieis, as
infrações, à Lei n°-722/2016 e a este regulamento acarretarão, tsolada ou
cumulativamente, as seguintes sanções, independentemente da aplicação de /
medida cautelar previstas nos incisos III a VI deste artigo: ^

■ Advertênciá;:  ; Vi '
— /

" . \ ■ ' ■

II - Multa pecuniária conforme os termos deste regulamento; ^
I  1

III - Apreensãç de matérias-primas, produtos alimentícios, subprodutos
ingredientes, embalagens, rótulos, utensílios e equipamentos," "cíiíforme
previsão no art. 16, da Lei n° 722/2016;
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IV - Inutilização das matérias-primas, produtos alimentícios, subprodutos,
ingredientes, rótulos e embalagens;

V - Suspensão das atividades do estabelecimento;

VI - Interdição do estabelecimento;

VII - Cancelamento de registro.

Parágrafo Único. Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, os
custos referentes à efetivação das medidas constantes dos incisos III e IV
correrão a expensas do infrator.

SEÇÃO II

DA ADVERTÊNCIA

Art. 89° - A advertência será cabível nas seguintes condições:

I - O infrator ser primário;

II - o dano puder ser reparado; / ({ ■ i ■/ ,

III - A infração cometida não causàtpir^uízo-^kèfeeiros;

IV - O infrator não ter agido com dolo ou má-fé;

V - A infração ser classificada como leve.

Parágrafo único. A pena a que se refere o caput poderá ser aplicada sém,
prejuízo das demais sanções previstas neste regulamento.

SEÇÃO III

DA MULTA PECUNIÃRIA

Art. 90° - A multa será de 1 (um) a 1000 (um mil) VRTE (Valor dé
Referencia do Tesouro Estadual), sendo aplicada em dobro quando da
reincidência, obedecendo a seguinte gradação:
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I - De 01 (um) até 150 (cento e cinqüenta) VRTE, nas infrações leves ou casos
de já ter sido aplicada ao infrator sanção de advertência;

II - De 151 (cento e cinqüenta e um) até 500 (quinhentos) VRTE, nas infrações
graves;

lli - De 501 (quinhentos e um) até 1000 (um mil) VRTE, nas infrações
gravíssimas.

§1° A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências
impostas rio ato da fiscalização.

§2 O agente fiscalizador estipulará, no ato da fiscalização, prazo necessário
para adequação às exigências legais. Findo este prazo o não cumprimento das
exigências estabelecidas implicará na suspensão das atividades ou interdição
do estabelecimento.

SEÇÃO IV

DA APREENSÃO, INUTJLIZAÇÃO E DESTINO

/ " ̂ -Art. 91° - As matérias-prin^ásJ^ps-pMutos alimentícios, subprodutos,
ingredientes, embalagens, rótulõk^utensííiQs^ e equipamentos que não
estiverem de acordo com este regulamento serão apreendidos- e/ou
inutilizados.

-  ' ■ /

§1 A apreensão e/ou inutilização de matérias-primas, produtos alimentícios,
subprodutosi ingredientes, embalagens, rótulos, utensílios e equipamentos,
será determinada pela autoridade fiscalizadora.

§2° No ato; da apreensão o agente de fiscalização nomeará o fiel depositário
que ficará responsável pela guarda dos bens a que se refere o pafáqrafo
anterior. •

§3° Deverá O; agente de fiscalização informar ao fiel depositário das
penalidades constantes do artigo 5°, LXVII Constituição da República
Federai/88 c/c artigo 652 do Código Civil/2002 caso deixe de apresentar
quando solicitado, os bens sob sua guarda.
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Art. 92° - Estão sujeitos à apreensão, podendo ou não, ser inutilizados:

1 - Matérias-primas, subprodutos, ingredientes e produtos alimentícios que:

a) Sejam destinados ao comércio sem estar registrado no nos órgãos
competentes, saivo os produtos de-estabelecimentos^sob regime de inspeção
federal ou registrados nós órgãos competentes da saúde e os dispensados de
registro: '

b) Se apresentem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, de
caracteres fisicós ou organolépticos anormais, contendo quáisquer/sujidades
ou/que/derrionstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração; pteparo,
çónseryaçãp ou acondicionamento; ir- d'.

; c) Forérfi adulterados ou falsificados; ,

d),Sé apresentem com potencial tóxico ou nocivo á saúde; ;

.  I e),Não estiverem adequados às^ndições higiênicõíanitárias previstas neste
règuiamento.

/'

,  II - Rótulos e embalagens, onde: /-x-x

, a) Não houver aprovação do Sd.M.iita-ò-usò '^
'  , . \ BREJETUBA"' 7 '

"t^do Dozcmbro tio •

V b) Divergirerri dos aprovados no ato do cadastro -
\  " ■ k - - /

llí - Utensílios e/oü^equipamentos que: J ■ ■ J

a) Forem utilizados para fins diversos ao que se destina; ;  /
\  /

■/

/

- b)_Jsti^erem d^ ou què apresentem condições higiênicoí—
sanitárias insatisfatórias. - / ' . ( fv-y// —

§1 Os béns e produtos apreendidos pela fiscanzação">oderão.-sér doa^Óos a
entidade sem fins lucrativos, ou ter qualquer outra destinaçãola-critério do
S.I.M;- " j '

§2° Os produtos alimentícios, as matérias-primas, os ingredientes é
subprodutos que visivelmente se encontrarem impróprios para industrialização
e  ou consumo e não for possível qualquer aproveitamento serão
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imediatamente inutilizados pela fiscalização, independentemente de análise
laboratorial e conclusão do processo administrativo, não cabendo aos
proprietários qualquer tipo de indenização.

§3° Os produtos alimentícios, as matérias-primas, os ingredientes e
subprodutos apreendidos pela- fiscalização que necessitarem de análise
laboratorial, cujo prazo dé validade perrnita o aguardo do resultado, ficarão sob
a guarda do proprietário e somentej serão inutilizados após' confirmada a
condenaçãp/e caso ríão fb-OSsám dè' qualquer' forma ser aproveitados. A
inutilizaçãò se dará independentemente da conclusão do. processo
administrativo, pão cabendo aos proprietários qualquer tipo de'indenização.

§4° .Os , produtos alimentícios que não possuírem cadastro nòs .órgãos \
,/cornpètentes serão apreendidos seguidos de pronta inutilizaçãò, independente \
/ de análise fiscal, não cabendo aos proprietários qualquer tipo de indenização.. 7 \

,  §5,° i0s rótulos, embalagens, utensílios e equipamentos que forem apreendidos i
fiscalização ficarão sob^a_guarda-dOTproprietário.,_ e terão sua destinação'

definida somente após conclusão do processo administrativo, podendo ser
.inutilizados ou ter outra destinação a critério do S.I.M.

/

Art. 93° - Além de putros casos-e^p^cíficos previstos neste regulamento
1  consideram-se adulterações ou falsific^áçõés^í^x
l  ; vi ■

\  r\ ' I X * V srÍjÍtuba 7- ■1  Qupndo os produtos tenham sidoiielaborado,s?em condições.que contrariem
V ' as~especificações do cadastro; , \ /

\  II - Quando no preparo dos produtos haja sido ernpregada"^'matéria-prima
alterada oü-impurá;^-^J"^-- _ _ , •, j

III 7, Quando tenha sido utilizada substância de:/qualquer qualidade,-íipo e'^
^pécie diferente das da?çompósição nórmal.do produto constànte do cadastro^

-  "i ■; i > "T f'.V''/'.') • 1 •" - ■ ' ' ' : ' ■ I: >~i! p i|ríH;'-' " . _ , -■ ' '
IV - OiiáhHn hn'ii\/íir altoronôr» /im rliópirv^n ■

\

.  IV - Quánip houver alteração ou d^^ data de fabrfêação dos
' produtos alimentíciosi-- ' ' -

-  i _ 1.
^ " Quando, houver alteração ou modificação total ou parcial de'Ljjm vou mais
ingredientes do produto alimentícios, de acordo com os padrões estabelecidos
ou fórmulas aprovadas pelo S.I.M.;
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VI - Quando as operações de industrialização forem executadas com a
intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos alimentícios;

VII - Quando a especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado
produto que não seja o contido na embalagem ou recipiente;

VIII - Quando forem utilizadas substâncias proibidas ou não autorizadas para a
conservação dos produtos alimentícios e ingredientes;

IX - Quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo
com forma, caracteres e rotulagem que constituem processos especiais e
privilegio ou exclusividade de outrem, sem que seus legítimos proprietários
tenham autorizado.

Art. 94° - A inutilização dos produtos a que se referem os parágrafos
segundo, terceiro e quarto do art. 89° deve ser precedida de termo de
inutilização, assinado pelo autuado e por uma testemunha.

Parágrafo Único. Havendo recusa do autuado em apor sua assinatura no termo
de inutilização, será o fato nele consignado e uma das vias lhe será remetida,
posteriormente, através de correspondência com aviso de recebimento - AR.

Art. 95° - As despesas decorréntés do processo de inutilização correrão
às expensas do autuado. , . ^

SttEJETUBA
15 do Dezembro dc 1095

SEÇÃO V '

DA SUSPENSÃO E INTERDIÇÃO

Art. 96° - A suspensão das atividades do estabelecimento será aplicada
nos casos da infração consistir risco ou ameaça de natureza higiêniço-sanitária
possíveis de serem sanadas.

§1° A suspensão será levantada depois de constatado o atendimento das
exigências que rriotivaram a sanção.

§2 Se a suspensão do estabelecimento não for levantada no prazo de 6 (seis)
meses, o registro será cancelado de ofício pelo S.I.M.
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Art. 97° - A interdição do estabelecimento será aplicada no caso de
falsificação ou adulteração de matérias-primas, ingredientes ou produtos
alimentícios, ou quando se verificar a inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas ao seu funcionamento ou no caso de embaraço da ação
fiscalizadora.

§1° A interdição poderá^ser levantada _depois de constatado, em reinspeção
completa, o atendimento das exigendias que motíyaram a sanção..

§2° Se a desmterdiçãb-do estabelecimento não ocofrèr no prazo de 6 (seis)
meses;^ o registrò^será cancelado de ofício pelo 8.1.M.

/  , 'Art: ;:98° - As sanções constantes desta seção serão aplicadas' pela'.,
^autoridade fiscalizadora e lavrados em termos próprios. , - \

'  ''"í' r", \
Art. 99° - As sanções administrativas, constantes neste regulaméhtò,

semo aplicadas sem prejuízo de outras que, por lei, possam ser impostas por-'
autoridade de saúde públicã^u_policial L_ ' --'"J

I

SEÇÃpVI

^  ' /[(Ü ■ . - .
DA GRADAÇAO-DAEENA

\  \ BREJETUBA 7 "
^  , ,y ■ , \ 1^de Dezembro da 1995

V r__ í:. Art. 100° - Para a imposição da pena e sua gradação, a aütondade
\  competente observará:

J) ' ' /

\ )'-As circünstâncias-atehuantes e agravantes; - . , /
/

i

I

/

, /II -.A gràvidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a ofdèrn''
j^onômica e para'a saúde'húmánà; , , , . x i- . V

III - Os'-ahtecedèntes do infrator quan_to^ao cumprimento das normas deste"
Decreío. .." ^

ArtH^l^j- Para efeitos de gradação da pena, considera-se:[

I - Atenuantes:

a) A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento;
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b) O infrator, por espontânea vontade, procurar minorar ou reparar as
conseqüências do ato lesivo que lhe for imputado;

c) Se a falta cometida for de pequena monta;

d) A falta cometida não contribuir para.dano á saúde humana

II-Agravantes; ■ . Ji' . i ^

a) Ser ó infrator,reincidente; ' ' ;. ' ,

b)'Tpr p-infrátor cometido a infração visando a obtenção de qualqüér tibo de ̂
/Vantagem; ,

/  ° infrator conhecimento do ato lesivo e deixar de tomar as providências '
necessárias a fim de evitá-lo; .

/  . _

d);Coagir outrem para execuçãõlriãffirda infrã^oT^

/ e) Ter a infração conseqüência danosa á saúde humana;

f) Ter o infrator agido com dolo, fráúde^^íTmaíà '
'  \ . „ ■ ' \
\  único. Havendo cô£ãSo^S3ifcunstãncias atenuantes e
V  agravantes, a aplicação da pena será considerada em razão das que ôeiam

>  preponderantes. j

• r ; CAPÍTULO XIV v /
,7 f ' ■'//T' ■■ . ■

■  i n ) I Í ^ ( das sanções penais E CIVIS ' : . f/; // '

Art. A02° ̂  Aquele que industrializa, comercializar-armazena- ou
transporta produfos alimentícios, infringindo as normas estabelecidas nas leis e

•  -- próprios, ficará sujeito a sanções penais iprevistasinoCódigo Penal Brasileiro e Lei das Contravenções Penais, bem comõ^^ã""
sanções civis. '
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Art. 103° - As infrações referidas no artigo anterior são de Ação Penal
Pública Incondicionada, cabendo ao Ministério Público Estadual promovê-la.

Parágrafo Único. Será admitida Ação Penal Privada Subsidiária da Pública, se
esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto
nos artigos 29 e 30 do Código de Processo Penal.

Art. 104° - Após julgamento em primeira instância do processo
administrativo cujo ató constitua infração penal, será encaminhada cópia do
processo ao Ministério Público Estadual, para fins do disposto no art. 103°
deste regulamento.

Art. 105° - Sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas e
penais previstas neste regulamento fica o infrator sujeito, ao pagamento das
despesas inerentes á efetivação das citadas punições e a reparação de danos,
bem como, as demais sanções de natureza civil cabíveis.

CAPITULÕ XV "

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
'  _

I  seção'r;

D0^R©eÈS%0>
\  - , - " ■ '

Art. 106° - O processo será iniciado pelo auto de infração e.dele
constarão as provas e demais termos que lhe servirão de instrução! .'

Art. 107° - O autuado ou seu representante legal, querendo, poderá ter
vistas do processo, bem como solicitar cópias, nas dependências do éscritórip
doiS.I.M.

Parágrafo ünicò. O representante legal do autuado deverá possuir procuração
nos autos ou apresentá-la no ato do requerimento.

i

Art. 108° - O auto de infração e demais termos que comporão o
processo administrativo terão modelos próprios, aprovados pelo S.I.M. '

Parágrafo único. Nos casos que a infração exigir a ação pronta da autoridade
sanitária para proteção da saúde pública, as penalidades de apreensão,
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inutilização e interdição poderão ser aplicadas de imediato, com finalidade
cautelar sem prejuízo de outras eventualmente cabíveis.

SEÇÃO II

DA AUTUAÇÃO

Art. 109° - A infração a esta legislação.será apurada em procedimento
administrativo, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados os
prazos estabelecidos neste regulamento e em outras normas legais e
regulamentares aplicáveis á espécie.

Art. 110° - Constatada a infração, será lavrado, pelo agente de inspeção
devidamente credenciado, o respectivo auto que deverá conter dentre outras
informações;

I.- Nome do infrator, enderèçp^.CNPJ-ou CPF; bem como os demais elementos
necessários a sua qualificação e identificação civií;

II - Local e hora da infração;

III - Descrição sucinta da infração e cjtaçãò,dos/dispositivos legais infringidos;
f\ / Kl I X I >»—X E y U i3íTi /IV - Nome do agente de inspeção^testemunbà^quando houver, que. deverão
ser qualificadas;

V - Assinatura do autuado, do fiscal, e de testemunhas quando hòLiver. ' ^

§1 Lavrado o auto de infração, o autüante o lerá por inteiro para o autüado,
testemunhas e demais pessoas presentes. '■

§2° Sempfp que p autuado se negar a assinar o auto de infração, será p fato
nele consignado è uma das vias lhe será remetida posteriormente, através de
correspondência com aviso de recebimento-AR.

§3° A autuação, será feita em 04 (quatro) vias, sendo uma do infrator, outra
para instrução do processo, outra para o arquivo do órgão competente e a
outra permanente no bloco do agente de fiscalização.
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SEÇÃO III

DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Art. 111 - O fiscal que lavrar o auto de Infração deverá instruí-lo com
laudo fotográfico e relatório circunstanciado, de forma minuciosa, sobre a
infração e demais ocorrências, bem.como de peças que o compõem, de forma
a poder melhor esclarecer a autoridade que proferirá a decisão.

Art. 112° - O processo administrativo receberá parecer jurídico sobre o
seu embasamento legal ao caso concreto.

Art. 113° - Concluída a fase de instrução, o processo será submetido a
julgamento em primeira instância pelo Chefe do Serviço de Inspeção Municipal
e em segunda instância ao Secretário Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

Parágrafo Único. O resumo., da decisão será publicado no Diário Oficial do
Estado. " "

SEÇÃOJV

DO JÜLGAMÉNXO-DG^PROCESSO
\ jt3 (Io Dejcni^ro tíc

Art. 114° - As decisões definitivas do processo administrativo serão
executadas:

- " " l >

I - Administrativarhente;

II - Judicialmente. ' v

Art. 115°- Serão executadas por via administrativa: j ' '

I - A pena de advertência, através de notificação á parte infratora, fazendo-se
sua inscrição no registro cadastral;

II - A pena de multa, enquanto não inscrita em dívida ativa, através de
notificação para pagamento;
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III - A pena de apreensão de matérias-primas, produtos alimentícios,
subprodutos, ingredientes, rótulos, embalagens, equipamentos e utensílios com
lavratura do respectivo termo de apreensão;

IV - A inutilização de matérias-primas, produtos alimentícios, subprodutos,
ingredientes, rótulos, embalagens, " após" a~ apreensão com lavratura do
respectivo termo de inutilização;

V - A pena-de suspéhsão ,através da. notificação determinando a suspensão
imediata das atividades com a lavratura do respectivo termo dè suspensão;

VI - A p#ha de interdição do estabelecimento com a lavratura do, respeçtivo
termo nó ato.da fiscalização. ,

/  ~ - ' ' '' j ̂- Art. 116° - Nos casos de pena pecuniária, a não quitação do débito .
/  /ensejará a inscrição na dívida ativa da instituição e promoção da execução

fiscal.

!  Art. 117° - Apóè inscrição ~êm~dívicíãrãtiva, a pena de multa será
executada judicialmente.

j  ,i - ' , . / ■

Art. 118° - Para fins de inscrição de débitos em dívida ativa serão
\  gerados os seguintes forrriuiários; j f |

'I - Inscrição da dívida ativa; Õ Dezembro dg'^95 ' ■ ' '

,  II - Certidão de, dívida ativa;

\  "■ .. .. ..\ jll - Documento ühico~dè Arrecadação - DUA com valor consolidado^da dívida. .

Parágrafo^ Único. A emissão eletrônica dos documentos .referidos rióícapur
-..Jieste artigo ficai;á,.;a ;c^ de Tributos .-juntamente com^à-„

AsséssoriajJdrídicá da Prefeitura. dJ /

Art..119° -..A inclusâó é a"báixa da dívida ativa no Sistema.Integrado de
Administração Fjinanceira dos Estados e Municípios (SIAFEM) áerá efetuada
pelo município, j

/

Art. 120° - As omissões ou incorreções na lavratura do auto de infração
não acarretarão nulidade do mesmo quando do processo constarem' os
elementos necessários à determinação da infração e do infrator. <
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Art. 121 - Os resumos dos pareceres proferidos pela comissão serão
publicados no Diário Oficial do Estado.

Art. 122° - A defesa e/ou recurso, quando produzidos por procurador,
deverão estar acompanhados do instrumento de mandato sob pena de não
serem apreciados.

SEÇÃO V

DA DEFESA E DO RECURSO

Art. 123° - O infrator, querendo apresentar defesa, deverá protocolizá-la
na sede do S.I.M., dirigida ao Chefe do Serviço de Inspeção Municipal, no
prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da data do recebimento do auto de
infração.

Art. 124 - Recebida à defesa, ou decorrido o prazo estipulado para a
.rhesma, após parecer jurídico conforme previsto no Art. 107° deste
regulamento, a comissão de primeira instância proferirá o julgamento e :
encaminhará resumo da decisão para.ser.publicada no Diário Oficial do Estado.

/,-'í , ( ■' '
Art. 125° - Não concordandò,:.o_ajjtu^ com a decisão proferida em

primeira instancia, poderá, no prazoiíGÍe=;i20%infè) dias contados da data do
recebimento da decisão, através do aviso de recebimento (AR), interpor
recurso para a,.çomissão de segunda instância. r

Art. 126° - Transitada em julgado a decisão ou transcorridos os prazos
recursais o infrator terá o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a obrigaçãa.

SEÇÃO VI

DOS ÓRGÃOS DE JULGAMENTO

Art. 127 7 A defesa administrativa e o recurso impugnado às, penalidades
impostas pelo presente regulamento serão julgados: " "
I  - Em primeira instância por uma Comissão formada por representantes do
S.I.M.
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II - Em segunda e última Instância, o recurso será julgado por uma comissão
formada por dois técnicos em inspeção, das áreas correlatas, e um
representante da assessoria jurídica.

§1° As comissões de primeira "e "segunda - instâncias processarão os
julgamentos na forma.do^^seu regimentoJnterno.

§2° Os participantes da comissão - de segúrida instância não poderão,
anteriormente, de forma alguma, ter se manifestado no~processo. .. '

§3/todos os,participantes das comissões deverão ser servidores Municipaiis,
estai; no-exercício de suas funções e ter formação em curso superior em'üma
/das seguintes áreas:

a)Adyocacia; ,
b][,Mèdicina Veterinária;

-.c) Outros profissionais dp áreas_^ns.que venham.a-cpmpor a Equipe do S.I.M..

CAPÍTULO XVI

DAS DISPoí^è^FINAIS
'  ... - l. ■ ■

A  í ^ \~ brÍjetuba y
^ Pfoduto da arreiSâd&çãiO-das^faxas e multas eventualmente

impostas ficará vinculado ao órgão executor e será aplicado no financiamento e
apèrféiçoament^das atividades relacionadas. ^

Art. ,129 -■"Os--casos omissos _serão detalhados por atos normativos do,
ki

- vS

\  I

{

/

.M..

Art. 130°.--Éste péçrèto entra érh vigor na data de sua publicação -
íl-- I ' •' 'T;-- a

' u' ■' L' ' - , . -- ■■ .'.w')/,;/
Registre-se, Publjqu%-se e Cumpra-se.

j  Brejetuba - ES, 18 de maio de 20.17.

JOÃO D^CARMO DIAS
Prefeito Municipal

Av. Ângelo Uliana - s/n° - tel.: (27) 3733-120tí - Çèp. 29.360-000 - Bairro UliaW - |rejetuba/ES


